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   do sistema solar em funcionamento        pela 

empresa responsável pela elaboração e fiscalização do projeto, em até 7 dias uteis após a confirmação de 

funcionamento  assim  
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4.1. A execução do serviço será feita de forma direta pela vencedora do certame, nos termos e 

condições deste Estudo Técnico e Contrato Administrativo a ser assinado pelo vencedor. 

4.2. A instalação da usina fotovoltaica será executada na sede da Câmara Municipal de Indiaporã, 

situada à Rua José Scapim nº 21, Centro, Indiaporã - SP. (demais especificações do local constam do 

Projeto Básico / Memorial Descritivo), devendo a execução dos serviços não impedir o 

funcionamento do local de modo a permitir as atividades administrativas da Câmara Municipal de 

Indiaporã. 

4.3. Os materiais entregues deverão conter rótulo e embalagem com todas as informações sobre os 

mesmos, em língua Portuguesa, permitindo ao servidor responsável pelo acompanhamento da 

entrega verificar a correta descrição do material que está sendo entregue. 

4.4. O recebimento dos materiais entregues será feito de forma provisória pelo servidor responsável e 

somente após conferência pelo engenheiro eletricista contratado por este Poder Legislativo é que o 

mesmo será recebido de forma definitiva e considerado apto à instalação. 

4.5. Na hipótese de confirmação de algum problema ou divergência quanto as características dos itens 

adquiridos, os mesmos deverão ser substituídos dentro de prazo que não implique em atraso no 

processo de conclusão da implantação. 

4.6. A execução do objeto contratual deverá ser atendida independentemente da existência de greves 

deflagradas por quaisquer categorias profissionais relacionadas com a entrega. 

4.7. Após a assinatura do contrato, a contratada disporá do prazo de até 40 (quarenta) dias para 

execução integral do objeto. 

4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.9. Garantia, manutenção e assistência técnica 

4.9.1. A  CONTRATADA  deverá  apresentar  os  certificados  de  garantia  de  fábrica  

para  os equipamentos  do  sistema  de  geração  (incluindo  o  sistema  de  monitoramento,  

controle  e medição); 4.9.2. Durante a fase de garantia, a CONTRATADA responderá por todos 

os problemas com equipamentos e intermediará o processo com os fabricantes; 

4.9.3. A CONTRATADA deverá garantir o sistema contra erros de projeto, de instalação, de 

escolha de materiais ou equipamentos, incompatibilidade de funcionamento entre 

equipamentos, erro na coordenação da proteção, inconsistência da especificação e requisitos de 

projeto, dentre outros. 

4.9.4. No período de garantia da instalação que será de 01(um) ano, (contados a partir do 

recebimento definitivo do objeto) será responsabilidade da CONTRATADA a correção de 

qualquer problema que não tenha sido detectado no 
 

comissionamento, mas que seja provocado 
por erro de projeto ou de instalação; 
4.9.5. A garantia de desempenho do sistema deverá incluir: 
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4.11.3.2. Devem ser apresentados, no mínimo, os seguintes itens: 

4.11.3.3. Descrição da estrutura dos sistemas fotovoltaicos; 

4.11.3.4. Plano Anual de Manutenção Preventiva; 

4.11.3.5. Procedimentos de manutenção preventiva dos principais componentes (inversores, 

painéis, DPS, cabos, terminais, disjuntores, apertos de parafusos, fusíveis e conectores); 

4.11.3.6. Diagnose de erros e solução de problemas das partes principais; 

4.11.3.7. Informações sobre substituição de todas principais partes mecânicas e elétricas, 

inclusive cabos e conectores; 

4.11.3.8. Monitoramento do desempenho geral dos parâmetros importantes do sistema; 

4.11.3.9. Detecção de faltas; 

4.11.3.10. Procedimentos de limpeza dos módulos, de acordo com as orientações do 

fabricante; 

4.11.3.11. Operação do sistema de monitoramento e gerenciamento. 

4.11.3.12 Deve ser elaborado levando em consideração os manuais e as recomendações dos 

fabricantes dos equipamentos, tanto na definição das rotinas de manutenção quanto na 

periodicidade dessas atividades. 

4.11.3.13. O Plano periódico de Manutenção Preventiva dos sistemas, em formato de tabela, 

deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

4.11.3.14. Equipamento objeto da inspeção/intervenção; 

4.11.3.15. Atividade de manutenção a ser realizada; 

4.11.3.16. Periodicidade; 

4.11.3.17. Campo dedicado aos comentários acerca da atividade de manutenção realizada 

durante certo tempo de acordo com a periodicidade definida para essa atividade. 
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